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           Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul

           Av. Wild José de Souza, 456 – Vila Tupy – CEP: 11900-000 – REGISTRO/SP

          Tel. e Fax. (13) 2130-4074
e-mail: comiterb@gmail.com

DELIBERAÇÃO CBH-RB No 333, DE 29/05/2026.
Aprova a inclusão da SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo no quadro de membros do segmento da Sociedade Civil Organizada, reorganizando a composição aprovada pela Deliberação CBH-RB nº 332/2026.
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul – CBH-RB, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando a Deliberação “Ad Referendum” CBH-RB no 330, de 05/02/2026, referendada na 30ª assembleia extraordinária em 10/04/2026, que aprovou o regulamento para credenciamento de entidades da Sociedade Civil Organizada interessada em participar da eleição no CBH-RB;

Considerando a composição do quadro de membros do segmento da sociedade civil organizada aprovada pela Deliberação CBH-RB nº 332, de 10/04/2026;
Considerando que, embora credenciada, a SABESP não foi integrada no primeiro momento ao quadro em face da incompatibilidade de enquadramento às condições do regulamento alegada pelas demais entidades;
Considerando que em averiguação posterior constatou-se que a SABESP é membro da expressiva maioria dos comitês de bacias hidrográficas do Estado de São Paulo;

Considerando que, sendo a SABESP empresa concessionária que tem como meta a universalização do saneamento até 2029, a sua participação como membro permite ao Comitê melhor acompanhamento de sua atuação, bem como o acesso ao seu acervo de dados e informações.
DELIBERA:

Artigo 1o – Fica aprovada a integração da SABESP no quadro de membros do segmento da sociedade civil organizada do CBH-RB, para o período 2026-2029;
Artigo 2º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-RB, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado;
Parágrafo Único - A documentação completa, composta por esta deliberação e pelo quadro anexo, está disponível no site do SIGRH, acessível por meio do link
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhrb/deliberacoes.

RICARDO CORDEIRO DE PAULA
Presidente

SALVADOR JOSÉ BARBOSA JÚNIOR
Vice-Presidente
NEY AKEMARU IKEDA

Secretário Executivo
Anexo da Deliberação CBH-RB no 333, de 29/05/2026

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE MEMBROS DO SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

	Grupo 1 – 2 (dois) representantes de Universidades, institutos de ensino superior, entidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico

	Nº
	Titular (T)

Suplente (S)
	INSTITUIÇÃO

	1
	T
	Fundação de Pesquisas Florestais - FUPEF - Projetos Sustentáveis

	
	S
	Fundação de Pesquisas Florestais - FUPEF - Projetos Sustentáveis

	2
	T
	Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira (FCAVR), Campus de Registro da UNESP

	
	S
	Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira (FCAVR), Campus de Registro da UNESP

	

	Grupo 2 – 7 (sete) Usuários das águas, representados por entidades associativas

	Nº
	Titular (T)

Suplente (S)
	INSTITUIÇÃO

	1
	T
	Associação dos Mineradores de Areia do Vale do Ribeira e Baixada Santista – AMAVALES

	
	S
	Companhia de Saneamento Básico do Estado de São PAULO - SABESP

	2
	T
	Associação em Prol do Turismo de pesca Sustentável de Cananéia – APTUPESCA

	
	S
	Associação em Prol do Turismo de pesca Sustentável de Cananéia - APTUPESCA

	3
	T
	Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP

	
	S
	Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP

	4
	T
	Associação dos Bananicultores de Miracatu – ABAM

	
	S
	Associação dos Bananicultores de Miracatu - ABAM

	5
	T
	Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira – ABAVAR

	
	S
	Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira - ABAVAR

	6
	T
	Cooperativa Central dos Produtores Rurais e da Agricultura Familiar do Vale do Ribeira - COOPERCENTRAL VR

	
	S
	Cooperativa Central dos Produtores Rurais e da Agricultura Familiar do Vale do Ribeira - COOPERCENTRAL VR

	7
	T
	Sindicato Rural de Juquiá

	
	S
	Sindicato Rural de Juquiá

	

	Grupo 3 – 5 (cinco) representantes de Associações especializadas em recursos hídricos , entidades de classe e associações comunitárias, e outras associações não governamentais

	Nº
	Titular (T)

Suplente (S)
	INSTITUIÇÃO

	1
	T
	Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES - Seção São Paulo

	
	S
	Associação Imigrantes Bikers de Pariquera-Açu

	2
	T
	Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira

	
	S
	Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento São Paulo - IABsp

	3
	T
	Associação dos Profissionais Universitários da SABESP - APU

	
	S
	Instituto Empreendedorismo Social- IES

	4
	T
	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP

	
	S
	Instituto Social Terra Água - ISTA

	5
	T
	Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Registro/SP

	
	S
	Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Registro/SP
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